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OÍ. no 73912023 Mococa, 03 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, encaminhamos o anexo projeto de Lei

complementar para análise e votação dessa Douta câmara de Vereadores, nos termos

do artigo 39 da Lei Orgânica do Município, pelos seguintes motivos:

lnicialmente, importa esclarecer que, a Lei no 1.739, de 07

de março de 1988, dispõe sobre zoneamento urbano, especificamente, quanto às zonas

de predominância industrial. À época de sua aprovação, a matéria era objeto dê lei

ordinária.

Ocone que, o inciso Vl do artigo 30, da Lei Orgânica do
Município, de 01 de agosto de 2018, estabeleceu que o zoneamento urbano e seus
direitos suplementares de uso e ocupação do solo, devem ser objeto de lei

complementar, razão pela qual, a presente alteração se faz por meio desta espécie
normativa.

Visa o presente projeto de Lei Complementar modificar o

Desenvolvimento de Mococa - CODEMO, para alterar seu inciso le acresce
parágraío 60.

Alteração do inciso I se deve ao fato de que a AssociaÉo
Rural de Mococa, que deveria indicar kês membros para o CODEMO, encontra-se

inativa. Nestes termos, importante a sua substituição pela Associação dos Engenheiros

e Arquitetos de Mococa, que muito pode contribuir para o desenvolvimento do referido

conselho.

Por sua vez, a inclusão do parágrafo 60 se deve ao fato de
que, o CODEMO é um conselho de orientaçáo direta do Gabinete do prefeito Municipal,

razáo pela qual, é de extrema importância institucional, que seus membros sejam

indicados de forma exclusiva pelo chefe do Poder Executivo, sempre mediante lista de

nomes apresentada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos e pela Associação

Comercial e lndustriel.

artigo 50 da Lei no í.739/1988, que trata da composição do Conselho



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUMCIAL DE GOYERNO

GABITTETE DO PREFEITO

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

EIRO BARISON
Municipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP

EDUARDO RI
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO XXX DE 03 DE AGOSTO DE2023

,ADO Altera o artigo 5o da Lei no 1.739, de 07 de março
de 1988.

rBSs-

,do poÍ_

-t 
l20-Joulnoo R]BE|RO BARtsoN, preÍeito Municipat de

Mdcoca, Estado de Sâo Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessão Ordinária realizada em no dia _ de _ de

2023, aprovou Projeto de Lei Complementar no _
12023, de autoria do Sr. Prefeito Municipal de Mococa,

Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. Esta Lei Complementar altera o artigo 50 da

1 .739, de 07 de março de 1988.

Art. 20. O inciso I do artigo So da Lei no 1.739, de 07 de
março de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

I - 02 (dois) membros indicados pela Associaçáo dos

Engenheiros e Arguitetos de Mococa, devendo,

obigatoiamente, ser 01 (um) Engenheiro ou Aryuiteto e

01 (um) Engenheiro Agrônomo.

Art. 3'. Fica incluÍdo o s6o no artigo 50 da Lei no ,1.739, de
07 de março de '1988, com a seguinte redaçáo:

§60. Ás assocra ções mencionadas nos lncrbos I e tt deste

adigo indicarão seus Ínemóros por meio de uma lista com

a seguinte composição, cuja escolha para a nomeação ao

CODEMO será feita pelo Chefe do Poder Executivo:

Em , Discussão

Lei no
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a) 03 (três) engenheiros;

b) 03 (três) arquitetos;

c) 03 (três) engenheiros agrônomos;

d) 03 (três) representantes do comércio;

e) 03 (três) representantes da indústia.

Art. 40. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 03 DE TO DE 2023.

ED BARISON
nicipal

Ar ITU\'ADCI
Discussào po I

01

de S. Gomes
Presidente

BEI
Prefeito M
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST-{TIVO

PROCESSO N'168/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCIA

Nos termos do art. 230, §2, c.c. ari. 78,

Inciso I, alínea "a", e Inciso VII, alínea "a", todos do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Mococa, encaminho a presente

propositura à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de

Planejamento, I-lso, Ocupação e Parcelamento do Solo, para análise

quanto ao mérito da matéria

Câmara Municipal de Mococa, 07 de sto de 2023.

GUILTIERME UZA GOMES
Presidente

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praçâ Marechal Dêodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730-047 - Mococã/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'2912023

DESPACHO
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSAO DE CONSTITUICÃO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N' 168/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 2912023

REGIME DE TRAMrraçÃo: uncÊNcIa

RECEBTMENTo pELo pRESTDENTE DA cot\drssÃo

DATA DO RECEBIMENTO: i .\ /

NOMEAÇAO DE RELATOR

NOME: PoeBÀí,annq.^l^

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: iC / C(

residente da Comiss

§
DATA DA NoMEAÇÀo: -'i I (,r

Fresiderte d; C;ffião

Edificio .Dra. EstheÍ de Figueiredo FeÍraz"
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Momca/SP

Telefone ('1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'168/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 2912023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADORECEBIMENTO: r' I ' I't

PRAZOP/RELATARATE: / .r / ,.'.ii

Relator

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
PÍaÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

,/1
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSAO DE PLANEJAMENTO,
USO, OCUPACAO E PARCELAMENLO

DO SOLO

PROCESSO N" 168/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 29/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: URGENCTA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: I I qtJ-tJ

PRAZO P/NOMEARORELATORATÉ: L 
" I'.''

Presidente da Comissão

NoME: ll-'""ac re t!r'- mJ^^]-

u+ /oKlDATA DA NOMEAÇÃO:

Presidente da

Êdificio'Dra, Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone ('l 9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br

NOMEAÇÃO DE RELATOR



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO.
USO, OCUPACÃo E PARCELAMENTO

DO SOLO

PROCESSO N" 168/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'2912023

REGTME DE TRAMnIçÃo: uRcÊNcr^l

R.ECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: u: / oY

PRAZ9 ptRpLaranRrÉ, ',i I Q3 / &i-j

il
\-

Edificio "Dra. Esther de Figuêiredo Fêrraz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa./SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa-sp.leg.br

Relatdr

,r
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PARECER COMISSAO DE CONSTUICAO.
JUSTIÇA E REDACAO

RrrsRÊNcra :- Projeto de Lei Complementar no 029/2023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSLTNTO
de 1988.
RELATOR(A)

:- Altera o Artigo 5'da Lei no 1.739, de 07 de março

:- Paulo Sérgio Miquelin

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Pleniário na sessão do dia 07 de

agosto de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação e de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo na mesma

data.

Referida matéria trrata da alteração do artigo 5o da Lei no

1.739, de 07 de março de 1988, que "Cria Írs zonÍrs de predominância industrial e

dá outras providênc ias."

II - Voto do(a) Relator(a)

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz '
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - MococrsP

Telefone (1 9) 365&0002 - www.mococa.sp.leg-br

O Projeto em análise foi amplamente debatido na reunião dos

I I de agosto de 2023.

A matéria traz mudanças no artigo 5'da Lei n" 1.739, de 07

de março de 19E8, que dispõe sobre zoneamento urbano e cria as zonas de

predominância industrial. O intuito de substituir a Associação Rural de Mococa,

atualmente inativa" pela Associação de Engeúeiros e Arquitetos de Mococa e
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fazer com que os membros do CODEMO sejam indicados de forma exclusiva pelo

Chefe do Poder Executivo, mediante lista de nomes apresentada pela Associação

de Engenheiros e Arquitetos de Mococa.

Preliminarmente, cumpre informar que não há vícios de

iniciativa, conforme os artigos 34 e 35,Inciso M, da Lei Orgânica do Município

de Mococa.

Lei Orgânica
Art. 34. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da

Câmara e aos cidadãos, observando o disposto nesta Lei
Orgânica.

Art. 15. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa
dos projetos de lei que dispoúam sobre:
VI - altôração de zoneamento urbano e uso do solo,
devendo o projeto nesse sentido, ser dilulgado através de

Edital pela imprensa local, para efeito de recebimento de

sugestões. projeto que somente passará a tramitar
Íegimentalmente nas Comissões. após 30 (trinta) dias da

publicação do referido Edital.

Importante frizar que, à época tal matéria se dava por meio

de Lei OrdinriLria, e não Lei Complementar, como os dias atuais.

Assim, conclui-se que a iniciativa da proposição objeto de

análise não fere a Lei Orgânica, estando, portanto, nos confonnes.

Ademais, vale fuizaÍ que a propositura em questão, por se

tratar de alteração no zoneamento do Município, foi apresentada como Projeto de

Lei Complementar, seguindo os trâmites previstos na Lei supra citada.

Lei Orgânica
Art. 30. As leis complementares exigem, para sua

aprovação, o voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.
VI - Zoneamento urbano e direitos suplementares de uso e

ocupação do solo;

Edifício 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa,/SP

Telefone (19) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Assim sendo, não há vício de iniciativa, tampouco de

legalidade ou de regimentalidade no projeto apresentado, possuindo condições de

prosperÍr, do ponto de vista jurídico.

Ante o exposto, emito PARECER FAVORÁVEL ao

Projeto de Lei Complementar no 029/2023, que Altera o AÍigo 5' da Lei n" 1.739,

de 07 de março de 1988.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, I I de agosto de 2023.

Relator(a) - Vereador(a) Paulo Sérgio Miquelin

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - centro - CEP: 13.73Go47 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

\

voto em

separado)relator)

(acompanha o
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PARECER COMISSÃO DE PLANEJAMENTO
USO. OCUPACÃO N PARCELAMENTO DO

RIFERENCIA :- Projeto de Lei Complementar no 02912023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO
de 1988.

:- Altera o aúigo 5' da Lei no 1.739, de 07 de março

RELATOR(A) :- Thiago José Colpani

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Pleniírio na sessão do dia 07 de

agosto de 2023, sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, de Orçamento, e de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do

Solo na mesma data.

Referida matéria dispõe sobre alteração do artigo 5o da Lei
n" 1.739, de 07 de março de 1988.

II - Voto do(a) Relator(a)

O Projeto em análise dispõe sobre alteração do artigo 5'da
Lei n' 1.739, de 07 de março de 1988, visando aprimorar a composição e a forma

de indicação dos membros da Associação dos Engeúeiros e Arquitetos de Mococa

para o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (CODEMO).

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13,73G047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 365&0002 - wvw/.mococa.sp.leg.br

SOLO
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A alteração proposta no inciso I do artigo 5" da Lei n" 1.739

busca promover uma maior diversidade e especialização nos membros indicados

pela Associação dos Engeúeiros e Arquitetos de Mococa para o CODEMO. A

inclusão da obrigatoriedade de indicação de um Engenheiro Agrônomo ao lado de

um Engenheiro ou Arquiteto é uma medida que pode enriquecer as discussões e

decisões do conselho, levando em consideração as diferentes áreas de

conhecimento envolvidas no desenvolvimento urbano.

O Artigo 3", por sua vez, introduz o §6o no artigo 5o da Lei

n" 1.739, definindo critérios específicos para a composição da lista de membros a

serem indicados pelas associações mencionadas no inciso I e II do aÍigo em

questão. Essa proposição tem o intuito de promover uma seleção mais abrangente

e equilibrada dos representantes, incluindo engenheiros, arquitetos, engeúeiros

agrônomos, representantes do comércio e da indústria. A escolha final a ser feita

pelo Chefe do Poder Executivo, por meio dessa composição diversificada, pode

contribuir para uma participação mais plural e especializada no CODEMO,

refletindo positivamente nas decisões referentes ao desenvolvimento urbano do

município.

Diante dos fatos relatados, recoúece-se a importância da

matéria para a promoção de uma representação mais diversificada e especializada

no Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Anre o exposto, emito PARECER FAvoRÁvEL ao

Projeto de Lei Complementar n" 029/2023, que Altera o artigo 5" da Lei rf 1.739,

de 07 de março de 1988.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. I I de agosto de 2023.

EdiÍicjo "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praç€ Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: í3.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 -www.mococã.sp.leg.br
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Relator(a) - Ve a) Thiago José Colpani

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.73G047 - Momca/Sp

Telefone (í9) 3656.0002 - www.mococa.sp.leg.br

I

(acompanha o

relator)

voto em

separado)
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VOTACÃO NOMINAL

23'SESSAO .ORDINARIA 18'LEGISLATURA_3'PERIODO
14/08t2023
19H00

SESSAO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 029/2023
I" DISCUSSAO

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA (r

') ADRIANA PERIANEZ RI,[Z (ADRIANADO

PAULTNllo)
o

J- (,

4- CLAYTON DIVINO BOCH o
) ELISANGELA MAZIERO ô
6- GUILHERME GOMES

7- JOSE ANTÔNIO SOUSA(ZÉDACOBRA)

JOSE ROBERTO PEREIRA C
9- NILTON CESAR GREGHI PROFESSOR BATATA C
l0- PAULO CESARRODRIGUES DOS SANTOS

DO o C

1l- PAULO SERGIO MI UELIN a
t2- PzuSCILA GON VES \J

li- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI â

14- THIAGO JOSE COLPANI C
t5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA C

TOTAL:::::::::::::::::::::: :::::

ffimI

Edificio "Dra. Êsther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa./Sp

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

/2023

Favorá
l'e I

BRASILINO ANTONIO DE MORAES

{

8- (BOB)

ao

t--l

I

=
t---_l
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RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstençôes
Ausentes
Total

í5

I o Secretário

Edificio "Dra. EstheÍ dê Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEp: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

4
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VOTAÇÃO NOMINAL

17'sESSÂoEXrRaoRorNÁma 18'LEGÍsLATUna :.pgúooo
1410812023

21H00

SESSAO
DATA
uonÁmo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIAABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 029 12023

2" DISCUSSAO
/2023

VOTOS

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA
(t

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULTNHO)
0

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES 1"

4- CLAYTON DIVINO BOCH C

5- gttsÂNcela MAZIERo

6- GUILHERME GOMES C
7- ross aNrôNro sousA eÉon coBRA) o
8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

ô NILTON CESAB GREGHI (PROFESSOR BATATA) C

10- PAI]'LO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

(ooÇÃo) a
11- PAULO SERGIO MIQUELIN Ll

t2- PRISCILA GONÇALVES

t3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

t4- THIAGO JOSE COLPANI c
t5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg.br

VEREADORES Favorá
vel rlo

C

C

0

o
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REST]LTADO
Favoráveis
Contriírios
Abstenções
Ausentes
Total

tl,

1' Secretário

Mococa/SP

t.
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GUILH RME DE SOUZA GOÍMES
Presiciente

EMENTA

AP

Requer convocação
Extraordinária para

de Sessão
aprovação Ce

malerras ctÍlca

Os Vereadores que subscrevem. dentro das disposições Regimentais e
aoós a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositura.
requerem convocação de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

i. PROJETO DE LEI No 073/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduaroo
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e cá
outras providências.

2. PROJETO DE LEI No 07412A23, de autoria do Prefeito Municipal Eduarcio
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá
outras providências.

3. PROJETO DE LEI No 075/2023, de autcria do Prefeito lr/lunicipai Eduarco
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicionai especial, e oá
outras providências.

4. PROJETO DE LEI No 076/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduarcir;
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e iá
outras providências.

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 02812023, de autoria do Preíeí:o
ltlunicipal Eduardo Ribeiro Barison - Altera a Lei Complementar no 496, de C9

de outubro de2017.
ô. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 02912023, de autoria do Prefe;to

Municipal Eduarcjo Ribeiro Barison - Altera o Artigo 5o da Lei no 1.739, de 07
de março de 1988.

7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No A30,2023, de autoria do PreÍello
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispôe sobre a Doação, com base na
Lei no4.938, de23 de novembro de2021, para a empresa "FMS - Produtos
Químicos LTDA".

8. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No O3112023, de autoria do Prefeitc
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a Doaçáo, com basê na
Lei no 4.938. de 23 de novembro de 2021 , para a empresa "Elena Maria Neto
ME."

I pRorocolo
l r----'----------

I

ll lra: I ,r.'"'r.I 3__ll"
I

l*=or=*,rENro No 115 nozz.i-
I

I
I

!

I
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I





::
'e i'-:__e!:'in
.i'+*eê,i.Y :. lia _r'

:',ffii":
L:iir l

Câmara Municipal de Mococa
PODER I-EGISLATIVO

SESSÃO
DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATERIA.iURNO

PROTOCOLO

: 19 HORAS
IV1AIORIA ABSOLUTA.
REOUERIi\JENTC SOLICITANDO SESSAO EXTRAORDi NARiA

i2c23

ADRTANA BATISTA DA SILVA

PAULO SERGIO MIQUELIN

VOTCS

VEREADORES

2_ inonrRruR PERIANEZ RUlz

BRASILINO ANTONIO DE MOPÁtrS

4- CLAYTON DIVINO BOCIi

Â ELiSÂNGELA MAZIERC

GUILHERí\TE GOMÉS Y

JOSE ANTÔNIO SOUSA - ZE DA COBRA
I

I

I
I
!

3- JOSE ROBERTO PER=IR,A - BOB

NILTON CESAR GREGHI - PROFESSOR
C,

tsA.TATA
i PAUICI CÉSAR RODRIGUES
SANTOS - PAULO DOÇÃO

nr\. q
1i- I

iPRISCILA GONÇALVES

I

i

ROSELI APARECI DA FAUSTINO
BATISTUTI

THIA.GO JOSE COLPA.NI

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

ÍiÕJ; : Ê.rU

Votos Favoráveis

Votos Contrários
Ausentês

Absienções

Total

vorAçÃo NoMINAL

: 23' SESSÂO ORDINÁRIA - 184 LEGISLÂTUÊ,4 . 3' PERíODO
, 14 DE AGOSTO DE 2023

I

!

I

I
i

i
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 029/2023

Altera o artigo 5" da Lei n' 1.739. de 07 de março de 1988

Art. 10 Esta Lei Complementar altera o artigo 5odaLeino 1.739, de 07 de março de 1988.

Art. 2" O inciso I do artigo 5' da Lei n" 1.739, de 07 de março de 1988, passa a ügoÍar com a

seguinte redação:

I - 02 (dois) membros indicados pela Ássociação dos Engenheiros e

ArquiÍetos de Mococa, devendo, obrigatoriamente, ser 01 (um) Engenheiro

ou Arquilelo e 01 (um) Engenheiro Agrônomo.

Art.3'Ficaincluídoo§6'noartigo5odaLeino1.739,de07demarçode1988,comaseguinte

redação:

:\6o. Ás associuÇões mencionadas ruts incisos I e II deste artigo indicarão seus

membros por meio de umo listo com a seguinte composição, cuja escolha

paro a nomeação ao CODEMO seráfeita pelo Chefe do Poder Executivo:

Câmara Municipal de Mococa

03 (rês) engenheiros;

03 (três) arquiíetos;

03 (trê) engenheiros agyômtmos;

03 (três) representantes do comércio,

03 (rês) representantes d.t indústria.

a)

b)

c)

d)

e)

AÍ. 4" Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

AUTOGRAFO N'088/2023

Edifícjo 'Dra- Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: í3.73G047 - Mococâ/Sp

TeleÍone (19) 365ê@02 - wv!1ry_OqÇaçA§lJes.br
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AUTOGRAFO N',088/2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'02912023

Art. 5". Revogam-se as disposiçôes em contriirio.

de Mococa, l5 de agosto de 2023.

DE SOLIZA GOMES

Presidente

AD A RUIZPAT]LO S GIO MIQUELIN

l' secretário 2u secretária

2
EdiÍicio "Dra. Esthêr de Figueiredo FeÍraz'

Praça Marechal Deodoro, 26 - centro - CEP: 13,730{47 - Mococâ/SP
Telefone ('19) 365&0002 - !vray,.Í'!gSgAsp-]eS-bl

Câmaú vtuni"ip[l

I

I

I


